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expressa na escala de 0 a 20 valores e efetuada através da seguinte 
fórmula, nos termos do n.º 1 do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro:

OF = 0,40 %PC + 0,30 %AP + 0,30 %EPS
em que:

OF = Ordenação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

13 — Considera -se excluído o candidato que tenha obtido uma va-
loração inferior a 9,5 valores em cada um dos métodos, bem como nas 
fases que o comportem e na classificação final.

14 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento.

15 — Em situação de igualdade de valoração, aplica-se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

16 — Caso existam 100 ou mais candidatos opta -se por utilizar ape-
nas um dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 8.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — Composição do júri:
Presidente — Fernando José Guerra de Albuquerque;
1.º vogal efetivo — Armando de Jesus Fonseca Ramos, técnico su-

perior que substituirá o Presidente do júri nas suas faltas e impedi-
mentos;

2.º vogal efetivo — João Carlos Saraiva Fonseca, técnico superior;
1.º vogal suplente — Carlos Acácio Neves Rodrigues Marta, técnico 

superior;
2.º vogal suplente — António José Fonseca Seixas, técnico superior.

18 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em lugar 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Penedono e 
disponibilizada na sua página eletrónica — www.cm-penedono.pt

19 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para a realização do método seguinte através de notifica-
ção, por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado in-
tegralmente na Bolsa de Emprego Público www.bep.gov.pt no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação, por extrato e a partir da data da 
publicação no Diário da República na página eletrónica da Câmara 
Municipal de Penedono e no prazo máximo de três dias úteis contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é afixada 
nas instalações da Câmara Municipal de Penedono situada Largo da 
Devesa, 3630 -253 Penedono e na respetiva página eletrónica no seguinte 
endereço: www.cm -penedono.pt

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

23 — Não foi efetuada a consulta prévia à ECCRC, determinada 
pelo disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual, por não ter sido ainda publicado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
estando, por isso, dispensada a obrigatoriedade da consulta.

21 de março de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
Carlos Saraiva Esteves de Carvalho.

307713503 

 MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Aviso n.º 4475/2014
José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Re-

guengos de Monsaraz torna público, de acordo com o n.º 4, do artigo 13.º 
do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 
14 de agosto que, a Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz, 
aprovou na sua sessão ordinária, de 27 de fevereiro de 2014, sob proposta 
da Câmara Municipal a delimitação da área de reabilitação urbana de 
Reguengos de Monsaraz, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 13.º 
do citado diploma legal.

Mais se informa que, os elementos que integram a deliberação da 
delimitação das áreas de reabilitação urbana referidos no n.º 2, do ar-
tigo 13.º, do Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação 
dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, poderão ser consultados 
na Subunidade Orgânica Expediente Urbanístico, do Município de 
Reguengos de Monsaraz, no edifício dos Paços do Concelho, Praça da 
Liberdade, nos dias úteis, entre as 9 horas e as 17 horas, e no sítio da 
internet do município (www.cm -reguengos -monsaraz.pt).

26 de março de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Gabriel Paixão Calixto.

207719733 

 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Edital (extrato) n.º 274/2014
Hélder Manuel Esménio, Presidente da Câmara Municipal de Sal-

vaterra de Magos.
Torna público que a Câmara Municipal, em reunião ordinária rea-

lizada em 05 de março de 2014, deliberou aprovar o Projeto de Re-
gulamento Municipal de Apoio ao Associativismo Local e proceder 
à apreciação pública de tal documento, nos termos do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, pelo prazo de 30 dias, a con-
tar da data da publicação do presente Edital na 2.ª série do Diário da 
República, podendo o Projeto ser consultado no site do Município em 
www.salvaterrademagos.pt, bem como no Serviço de Taxas, Impostos 
e Licenças, durante o horário normal de atendimento, das 9,00 horas às 
12,30 horas e das 13,30 horas às 17,30 horas.

Assim, convidam -se todos os interessados a pronunciarem -se acerca 
de qualquer questão que se ligue com o projeto do regulamento, devendo 
para o efeito dirigir as suas questões por escrito e em carta fechada ao 
Presidente da Câmara Municipal de Salvaterra de Magos, Praça da 
República n.º 1, 2120 -072 Salvaterra de Magos.

Para constar se publica este edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares públicos de estilo.

25 de março de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Eng. Hélder Manuel Esménio.

Projeto de Regulamento Municipal de Apoio
ao Associativismo Local

Nota justificativa
O Associativismo tem vindo a assumir um papel estratégico na promo-

ção do desenvolvimento social local, dando um inestimável contributo 
à formação, à promoção da saúde, do bem -estar, da qualidade de vida 
e do desenvolvimento, e à fruição cultural, desportiva e recreativa da 
comunidade, bem como à promoção e afirmação do espírito de cidadania.

A promoção do desenvolvimento do movimento associativo deve 
assentar, num compromisso de responsabilidade partilhada e de cola-
boração institucional através de uma estreita articulação entre a Câmara 
Municipal e as várias estruturas associativas.

A Câmara Municipal de Salvaterra de Magos tem vindo a apoiar 
ao longo dos anos as iniciativas de interesse público municipal, no-
meadamente, as de natureza social, cultural, desportiva e recreativa, 
traduzindo -se na concessão de apoios financeiros, técnicos e logísticos 
às associações, coletividades, e outros agentes da comunidade.

Pretende -se com o Regulamento Municipal de Apoio ao Associati-
vismo Local, fixar objetivos, reforçar direitos e deveres das entidades 
que se candidatam, definir os respetivos tipos e programas de apoio, 
bem como critérios de apreciação, estabelecer procedimentos para as 
candidaturas e fixar parâmetros de avaliação.

Este instrumento de regulamentação deve definir os princípios e as 
regras em que assenta o apoio da Autarquia às Associações, garantindo 
a transparência nos critérios, o rigor e a imparcialidade na avaliação das 
candidaturas, o ajustamento dos apoios à qualidade dos projetos e das 
iniciativas, e a racionalidade na utilização de recursos.

Assim, ao abrigo do poder regulamentar conferido às Autarquias 
Locais pelo artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, e 
em conformidade com as alíneas k), o) e u) do n.º 1, do artigo 33, do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro é elaborado o presente projeto de Regulamento, que 
depois de aprovado pela Câmara Municipal, será submetido a aprecia-
ção pública, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 118.º do 
Código de Procedimento Administrativo, sendo posteriormente remetido 
à Assembleia Municipal para aprovação.




